
Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.576.824 - MG 
(2019/0252307-2)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : I A F M (MENOR)
AGRAVANTE : M A F M (MENOR)
REPR. POR : E J A F M 
ADVOGADOS : RILDO DE OLIVEIRA E SILVA  - MG093043 
   RICHARD SHUBERT MESQUITA CHAVES  - MG132235 
   MARCOS BRUNO FERNANDES SILVA  - MG193072 
AGRAVADO  : SABER SERVICOS EDUCACIONAIS S.A 
ADVOGADOS : GUILHERME VILELA DE PAULA  - MG069306 
   LUIS PHILLIP DE LANA FOUREAUX  - MG104147 
   FELIPE SALDANHA MOURA  - MG133357 
   FERNANDA MARIA ALVES DA CUNHA  - MG151207 
AGRAVADO  : SAO JOSE SERVICOS EDUCACIONAIS EIRELI 
OUTRO NOME : MARIA NAZARÉ SERVIÇOS EDUCACIONAIS LTDA 
ADVOGADO : MURILIO NAVES DOS REIS  - MG037223 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS 
MATERIAL E MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
NECESSIDADE DE REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Na hipótese, as instâncias ordinárias concluíram que a parte 
autora não comprovou os danos suscitados, tampouco o nexo de 
causalidade, inexistindo prova da alegada expulsão da instituição 
de ensino, a fim de dar sustentação ao pleito indenizatório. A 
modificação de tal entendimento demandaria o reexame de 
matéria fático-probatória, inviável em sede de recurso especial.
2. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Antonio Carlos Ferreira, 
Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o Sr. Ministro Relator. 
Ausente, justificadamente, a Sra. Ministra Maria Isabel Gallotti.  
 

  

Brasília, 03 de março de 2020 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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